
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Instituído pela Lei 24/91 de 28 de maio de 1991
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdca@sjp.pr.gov.br

Ata  da 410ª Reunião  Ordinária  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 06 de maio de 2025, de

forma presencial  no auditório da Secretaria Municipal  de Assistência Social,  com início

previsto para  as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta:  1. Abertura;  2. Ata; 3.

Expedientes;  4.  Comissões; 5.  Outros; 6.  Informes Gerais; 7.  Data da próxima reunião

ordinária. Participaram  da  reunião  os  conselheiros:  Ellen  (Para  Vida),  Sandro  (Monte

Claro),  Karina  (Gerar),  Gabriele  (Patronato),  Vanessa  (SEMAS),  Ellen  (SEMED),  Luzia

(SEMEL), Liliane (SEMFI), Juliana (SEMUC), Irmã Sonia (Lar Mãe Maria), Ediane (Monte

Claro),  Jéssica  (SEMED)  e  Clareza  (SEMS).  Ausências  com  justificativa:  Eucleia  e

Emanuelly (APAE), Camilla e Fabiana (CIEE), Angela e Elaine (SEMPLADE), Cassia e

Rodrigo (SETRAB).  1 –  ABERTURA:  abertura  da reunião realizada às  13h35min pela

Presidente Vanessa e logo após, seguiu-se para a próxima pauta. 2 – ATA: após a leitura

na íntegra, foram realizadas correções nas linhas: 9, 58 e 72 e após, a ata foi aprovada

pelo colegiado. 3 – EXPEDIENTES: 1) Patronato Santo Antônio:  Renovação da Inscrição

da Entidade. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Assessoramento.  2) Ofício nº

126/2025 – Conselho Tutelar: Considerações sobre a mudança na equipe técnica de apoio

aos Conselhos Tutelares, informando, entre outros que não foi apresentada a comprovação

de registro ativo no conselho de classe e que não foi feita a transição entre as servidoras

para o devido alinhamento. Os Conselheiros de Direito lembram que, quando a SEMAS

apresentou a mudança, havia sido deliberado aguardar 90 (noventa) dias para adaptação,

e o assunto seria retomado para discussão, mas considerando o recebimento do Ofício, foi

deliberado encaminhar Ofício para a Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS),

solicitando o agendamento de reunião com representantes da SEMAS, Conselho Tutelar,

CMDCA e Ministério Público para os devidos alinhamentos sobre o assunto.  3) Ofício nº

009/2025  –  Monte  Claro:  Documentos  para  Manutenção  de  Registro.  Deliberação:

encaminhar  para  a  Comissão  de  Assessoramento.  4)  Ofício  nº  33/2025  –  APAE:

Documentos para Manutenção de Registro. Deliberação: encaminhar para a Comissão de

Assessoramento. 4 – COMISSÕES: Assessoramento: A referida comissão realizou a visita

a  uma  instituição,  porém  o  parecer  ainda  está  pendente.  Processo  Administrativo: A

comissão informou a conclusão do Processo Administrativo, e a aplicação de advertência

foram publicadas  no  Diário  Eletrônico.  5  –  OUTROS:  A Secretária-Executiva  Monique

comunicou as ausências, devidamente acompanhadas de justificativas. 
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6 – INFORMES GERAIS:  A Presidente Vanessa informa que participou do Seminário da

Vigilância  Socioassistencial  e  relata  que o  Diagnóstico  Socioterritorial  é  um importante

documento sobre o município, e está disponível para acesso a todos; encaminhará o link

do documento para o colegiado. A conselheira Ellen reitera ao colegiado a realização das

atividades da campanha Maio Laranja,  informando que a blitz  de conscientização está

programada para o dia 21 de maio, às 8h45, em frente a Catedral,  e que o seminário

temático  ocorrerá  no  dia  23  de  maio,  na  Câmara.  Ambos  os  eventos  fazem parte  da

programação  de  enfrentamento  à  violência  sexual  contra  crianças  e  adolescentes  e

encaminhará mais informações no grupo do Whatsapp. A conselheira Karina comunica que

a Gerar fará transmissões ao vivo com temas em alusão ao Maio Laranja nos dias 08, 09 e

14 de maio, com o objetivo de ampliar o alcance das ações de conscientização, e também

encaminhará as informações para o colegiado. O conselheiro Sandro informa que no dia 29

de maio será realizada a Caminhada do Maio Laranja na região do Centro de Amparo

Nossa  Senhora  do  Monte  Claro,  com  apresentações  das  crianças  previstas  para  os

períodos  da  manhã e  da  tarde,  às  9h  e  às  14h.  Por  fim,  Monique comunica  sobre  a

realização das conferências do CMDI e do CMAS, e convida os membros do colegiado

para participarem dos referidos eventos. 7 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA:

20 de maio de 2025,  às 13h30min,  no auditório  da SEMAS. Nada mais,  a  Presidente

Vanessa de Fátima Wolf de Pauli encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe,

lavrei essa ata que após lida será aprovada. 
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